
Pl{EFE11'Ul�A MUNICIJ>Af_, DE 'l'AQUAl�l'l'INGA 

*** TAQUAll.lTJNGA - sr.*** 

DECRI�l'O Nº 2914 IJE 02 DE DEZEMBRO DE 2.002 

Dispõe sobre a <1bertt1ra ele l1111 crétlit<) st11)lc111c11t<1r 110 v<1 lor llc IZ$.70.(}00,00 ( Sctc11t<1 111il rc<1is) e 

dá ot1tras providências. 

O SENI·IOR Mll,TON /\I\RlJD/\ J)I: J>J\tJJ,/\ I:JJlJAl\DC), l)rclcit<) Mt111ici 1)<1 I de 'l':1t1l1ariti11g;1, 
L1sa11do das atril)11ições c1 t1e a Lei ll1c co11lcre e,· 
CONSIDERANDO, a 11ecessiclade de pro111over o reforço de salclo de dotação 11os ter111os do artigo 
7º da Lei Federal 11º 4.320/64. 

D ECRE'l'A 
. ' 

Artigo 1° Fica al)erto na Co11tadoria d<) Serviço /\11t<)1101110 ele Agt1<1 e L:sgc)tCl ele 'l'aqL1<1riti11ga, 11111 
crédito st1ple1ne11tar 110 va lor ele R$.70.000,00 (Sete11ta 111il reais) para st1ple111e11tação clé1 scgu i 11tc 

dotação do orça111c11to vigc11te: 

01-SERVIÇO AtJTÔNOMO DE ÁGUA E l�SGOTO 
O 1.00.00-DIRETORIA GERAL 
01-03.01-DIVISÃO DA CONTABILIDADE 

. 

339039.01.04122001.2002 OUTROS SERV.ENCARGOS 1).JURID. R$ 
339047.01.04122001.201 O CONTR.FORM.PATR.SERV.PUBLICO R$ 

O 1.03 .02-DIVISÃO COMERCIAL 
339030.01.04122001.2003 MA'fERlAt, DE CONSUMO R$ 
339030.01.04122001.2003 OUTROS SERV.ENCARGOS P.JURJD. R$ 

01.04.00-DIVISÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
01.04.01-DIVISÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS 
339030.02.171'22001.2001 MA 1'ERIAL DE CONSUMO 

01.04.02-DIVISÃO DE OPERAÇÕl2S 
33903001.171220012.014 MA 1·1�R 1 /\1 .. f)I: CONSUMO 

' 
33903901.04122001.2014 OU'fROS SEl�V.'fERC.P.JUI�IDICA 

TOTAL 

Segt1e decr.2914 tie 02 de Deze111l)ro 2.002. 

1\$ 

1{$ 
1\$ 

6.000,00 
200.00 

1.000,00 
1.000,00 

1.800,00 

10.000,00 
50.000,00 

70.000,00 

1 
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Pl�ElfEJTUl{A M UN ICI 1) AL J)E 'l'AQUA l{l'l'I NGA 

*** TAQlJAll.lTINGA-SI). *** 

Co11ti11t1ação decreto 2914 de 02 de Deze111bro de 2.002 

Artigo 2° - O total do prese11te credito será coberto co111 rect1rsos prove11ie11tes de excesso de 
arrecadação a verificar no exercício de 2.002 

Artigo 3° - Este decreto e11trará e111 vigor tl<l c lat:\ de st1<1 11t1l1lic<1ção, rcvt)g<lcl:1s <Is clispc)siçõcs e111 
' . 

co11trar10. 

I)l�El;l211'lJI�A MUNICII)AI.,, J)E 'l'AQUAlll'J'JNGJ\, AOS 02 DEZl�Ml3llü l)l� 2.0()2. 

/ 

Milto11 Ar e Pat1la Eduardo 
Prefeito Mu11ici1Jal 

Registrado e pt1blicado 11a Divisão de Expedie11te e Secretaria, 11a data SLllJra 
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rigt1es Garcia 
ai Resp.p/Dívisão 
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